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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.063, de 19 de setembro de 2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no valor
de R$ 22.000,00 (vinte e dois  mil  reais)  à  Lei  Orçamentária Anual  de 2025,  destinado a reforçar despesas não
consignadas no orçamento, especificamente para a Secretaria de Educação, no programa Escola em Tempo Integral –
Infantil, na rubrica de material de consumo, com recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2024,
oriundos de outras transferências de recursos do FNDE. A lei também autoriza alterações no Plano Plurianual (PPA)
2022-2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025, para atender aos
objetivos e metas da administração municipal no exercício de 2025, entrando em vigor na data de sua publicação.
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